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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTi i 

RECEBIDO . I - '. ~-Ê1 
EM: !3~~m4? INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEq~:>'~.R .. A~(T:1 
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. ) 
Um povo r sem conhecimento dos fatos históricos, sócio-polítícos, 

"t-_ , •... 
C'"N ....• ,I econômicos ~ culturais que determinaram o "rumo da história présente, estará ,I 

"I" '-" mais sujeito a cometer erros no futuro. Porém,": mais ainda, um povo sem história e 
um povo sem identidade cultural. 

~)..\, "" ,) v .•... ..•.• ... '" o ~\, 
~\c\ I Para a a\uare futura geraçõel.tomarem conhe._gmento de nossopassado é ~\c\\ 

~ ~\) preciso resg~tâ!io e divulgá-lo,)'tois o passado, diz quem sornoscapontando os • 0 
~~ camin ~~o futuro. PQu~gl'c'idadãos Sã0 tconhecedores de 1tossas identidadg~ \ 

b c ~ _ r t>-."\ • r ~hN H' ,Ê" d' I I d'- t>J"l' d em como raras sac-as pessoas que <S:0n ecem a istóría o oca e a rua on e 

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI N° O~./2018. 

o Vereador Tobias .A.guiar da Cunha Junior, no uso de suas atribuições legais, 
etc. fundamentada no Regimento interno, art. 73, parágrafo 6°, vem perante Vossa 
Excelência, SOLICITAR ao Poder Executivo, por meio da Indicação de projeto 
de lei, Institui, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Horizonte, o 
projeto Resgatando a História dos Bairros. " 

Justifica- se a presente INDICAÇilo DE PROJETO DE LEI O objetivo de 
resgatar e divulgar a História dos bairros de Horizonte, de forma a difundir nossas 
culturas, origens e tradições, valorizando nossos personagens, monumentos e 
peculiaridades de cada localidade da cidade. ..... ' ,{ ( ~ ~ ~ ~ 

mora. 
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.-\~t>--\' r\\?~\.. id d ',Q \)Ç>..\... s: vr .... 
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. aJia preservar no ,s_a\loenh a e, a~ly,ar a conservar'I\Q.ssos airros, nossas ~\( 

RI\fll~ds e rnonuments , o resgate f.~~ossas orige SI \ undamental, \p'olli nos ~\) 
r- .~~ ermite ente cy'e' o passado, xe$~itar o prese t~~ nos prepa~ fWl~f ao futuro., #~ 

G~ , c: ior rí r p...l " di' r t>-S d r I" d r .r: ~ esse objetevo maior este ~roJeto e el, que vem sen o rep ica o em varias 
cidades brasileiras, através dos governos municipais, entidades públicas e 

emHIfsas privadas" l'....\.. l'....\.. x. l'....\... t-...\.. 
C\\'~ \C\~r' C\~r' \C}~~ \C\~r' G\~r- ~\)~'\ Cor;:_ ~'C'~s~ientização~,là er ~arte da; i.s~ória, creio qu~h'averá maior ~0~'\ 

~t>-- preoculíFf .. çao de cUld~r~~~- Jerlzar os balrrR~:""~€ onzonte. t-...~ •...... ~ 
'" r-~P' "'~'t ~ r- ~r' t- ~r "~r" 

G Diante do ex~sto, solicito a apyrciação do induçfProjeto de Lei~êerto de 
que após o trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma 
regimental. 
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TE 
Termos em que pede e 

E. Deferimento 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 13 dias 

do mês de junho de ~A- oc._ ê-- 6-- 
TOBIAS AGUIAR DA CUNHA JUNIOR 

Vereador 
i obias AguÚlr da CunM JUIUOr 

SEGUNDO SECR!TÁJUO 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
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TE 
INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI N° .j 2018. 

Dispõe sobre Institui, no âmbito da Rede 

Municipal de Ensino de Horizonte, o projeto 

Resgatando a História dos Bairros. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas 

atribuições legais, por iniciativa do Vereador Tobias Aguiar da Cunha Junior, 

em atendimento ao que dispõe sobre instituir no âmbito da Rede Municipal de 

Ensino de Horizonte, o projeto Resgatando a História dos Bairros - Ceará e dá 

outras providencias. 

" DECRETA: Q ~ ~\, Q ~- r: Q ~\, 
~_, _.I v_':0 o Artigo 1° - Fk:a instituído, no âmbito da Rede. Municipal de Ensino de \'!'\) 
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orízonte..o .. pro]eto esqatando a istória os' airros, a ser esénvo Vl o. C "».N' 
'"" " _,r .; 

Artigo 2° - O projeto de que trata o caput do Artigo 1 ° tem a finalidade 

de resgatar a História da cidade. \ x. ~ 
r ~P.V r,:\~' •.. r 1 v r 7''-" r\~~ C\~~ 

\ \~ Paráqrafo único Ele será realizado-sob a forma de concurso de reG;la:ções dos • \ \'.; 
~v' \..;\ :0 x. .» ~v\ . 

\t>--~ alunos, ~\nê:io como te,..ma~s bairros do ~untLG:Jpio. r- f>-.~j>-' *t>--~ 
C~~ Artigo 3° b 3° A coordenaçâ~será feita pelcf .oder Executívof .... através C~\'l 

da Secretaria de Educação, com o envolvimento de agentes representativos dos 
~~ ~~ 9~ X~ ~~ ~~ ~C bairr~ .,aicados pelo~m radores. ~\C,\' ~\C'\ ~\C'\ i- 

# ~\) Artig O\Flca o Poder xe,~u ivo autoriz~ ~ uscar parWia~com a ~ \'l'\.) 
,."'-.~~ ... t' ~ "~d . ~\>,..,.. c'" ,,-~ d ~ t-..~d·d·· ,..~ kl\~ Cr irucia rva ,(.L'lVa a que V{5bl izern a con~eçao e matEÇ; aIS I atícos ep-l" 

informativos voltados ao resgate e divulgação da história, origens e tradições dos 
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vigor na data de sua publicação, 

Termos em que pede ~ 

E. Deferimento 

CÂMARA MUNICIPAL DE HOIRIZONTE/CE, em 13 de Junho de 

2018. 
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